
ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
Praça Dom Jerônimo, S/N

Fones: 611.1100 - 611.1260 - 611.1866

PORTARL~ NQ 019/97, de 16 de maio de 1997 •
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A rlIESA DIRETORA DA C.Â1VIARA. rlJUNICIP.l\.L DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais,
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Art. lQ - O Vereador apresentará a frequência'
de seus respectivos Assessores Parlamentares até o dia 17 do
mês subsequente.

§ lº - As freq~ências deverão ser entregctes ao
Diretor àe Pessoal e Eventos, do qual este encamiIh~ará a Presi
ctência.

Art. 2Q - Esta Portaria entrará em vigor na d~
ta de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA. ~~ICIPAIl DE SOBP~~L, em 16 de '
maio de 1997..
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